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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGUNA

PROCESSO SELETIVO N.    /2012

EDITAL N. .........../2012
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS do Município de Laguna, no uso de suas atribuições legais, torna público pelo presente Edital, que está aberto Processo Seletivo de Pessoal  Contratação Temporária, para cadastro de reserva nas funções previstas nos Anexos I e II do presente Edital, objetivando assegurar o atendimento às reais necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. 

A avaliação para o preenchimento de referidas funções será efetuada mediante prova escrita e prova de títulos.

1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

1.1. O processo seletivo destina-se ao provimento de vagas de cadastro de reserva para cada função, relacionada no Anexo I para o Núcleo de Apoio à Saúde da Família – NASF, programa do Governo Federal previsto na Portaria Ministerial Nº 154 de janeiro de 2008 e no Anexo II para substituição na ausência de profissionais da rede de saúde em gozo de férias e licenças (prêmio, maternidade e saúde).

1.1.1. As vagas para cadastro de reserva de Agente Comunitário de Saúde, previstas no quadro 2 do Anexo II, são destinadas única e exclusivamente para candidatos residentes nas áreas especificadas, respeitando Portaria Ministerial que institui o Programa de Agentes Comunitários de Saúde.

1.2. O processo seletivo simplificado destina-se à seleção de profissionais para contratação temporária pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada por igual período.

2. DAS INSCRIÇÕES

2.1. PERÍODO, HORÁRIO E LOCAL

De 22/02/2012 a partir das 14:00 horas à 01/03/2012, das 08:00 às 11:30 e das 13:00 às 16:00 horas na Secretaria Municipal de Saúde de Laguna, localizada na Rua Barão do Rio Branco, nº. 107, Centro, Laguna/SC.

3. DOCUMENTOS E REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO

3.1. No momento da inscrição o candidato deverá apresentar CÓPIA dos seguintes documentos:
a) Carteira de identidade;

b) CPF;

c) Título de eleitor;

d) Certificado de reservista (para os candidatos homens);

e) Certidão de nascimento ou casamento;

f) Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos;

g) Registro no conselho respectivo à sua categoria;

h) Comprovante de especialidade na categoria solicitada com os títulos devidamente autenticados;

i) Cópias dos títulos previstos no item 5.1;

j) Currículo vitae para comprovação da experiência prevista no item 5.1 detalhando a experiência profissional;

3.2. O candidato a Agente Comunitário de Saúde - ACS deve apresentar comprovante de residência.

3.2.1. Serão considerados comprovantes de residência: 
a) Conta de luz, água, telefone, internet em nome do candidato ou em nome de familiar, 

b) Cópia de contrato de aluguel em nome do candidato ou familiar;

c) Declaração de residência do proprietário do imóvel;
3.3. O candidato a Agente Comunitário de Saúde deve apresentar comprovação da conclusão do ensino fundamental.

3.4. O candidato no ato da inscrição deverá revisar a ficha de inscrição e verificar a exatidão das informações nela contidas, tornando-se, após a assinatura, o único responsável pelas mesmas. 

3.5. O candidato no ato da inscrição receberá um protocolo de comprovação da inscrição.

4. DA PROVA

4.1. DO LOCAL, DATA E DURAÇÃO

A prova escrita será realizada no CAIC situado à Rua Vereador Rui Medeiros, S/N, Bairro Progresso no dia 04 de março de 2012 às 14:00 horas e terá um período de duração de 02 (duas) horas, encerrando às 16:00 horas.

4.2. DO CONTEÚDO

4.2.1. O conteúdo versará sobre conhecimentos específicos de cada categoria profissional e sobre a legislação do Sistema Único de Saúde – SUS. 

4.2.2. A legislação base será: Lei nº 8.080/1990, Lei 8.142/1990, Decreto 7.508/2011, Portaria Ministério da Saúde nº 154/2008 e Portaria Ministério da Saúde nº 2.488/2011.

4.2.3. A prova será composta de 08 (oito) questões múltipla escolha e 01 (uma) questão discursiva.

5. DOS TÍTULOS

5.1. Para contagem de títulos e experiência comprovada na área de atuação, serão considerados os descritos nos quadros abaixo:
	                CRITÉRIOS
	ESPECIFICAÇÃO
	PONTOS

	TÍTULOS – TÉCNICO DE ENFERMAGEM
	Capacitação em Sala de vacina
	3,0 (três virgula zero)

	TÍTULOS – TODOS OS CARGOS NÍVEL UNIVERSITÁRIO
	Especialização 
	0,5 (zero vírgula cinco)

	
	Mestrado
	1,0 (um vírgula zero)

	
	Doutorado
	1,0 (um vírgula zero)

	EXPERIÊNCIA COMPROVADAEM SAÚDE PÚBLICA – TODOS OS CARGOS
	De 06 meses até 36 meses
	0,5 (zero vírgula cinco)

	
	De 36 meses até 60 meses
	1,0 (um vírgula zero)

	
	Acima de 60 meses
	1,5 (um vírgula cinco)


5.2. A comprovação, para a contagem de pontos da titulação e da experiência, deverá constar no curriculum vitae de forma detalhada com a identificação dos títulos e especialmente da carga horária dos cursos de aperfeiçoamento e entregue no momento da inscrição conforme previsto nos itens i e j do 3.1.

6. DA PONTUAÇÃO

6.1. Cada questão da prova objetiva tem o valor de 1,0 ponto;

6.2. A questão discursiva terá o valor de 2,0 pontos;

6.3. Os títulos e a experiência serão valorados de acordo com o previsto no quadro do item 5.1;

7. DA DIVULGAÇÃO DO GABARITO

7.1. O Gabarito será divulgado no dia 05 de março de 2012 às 15:00 horas na página eletrônica oficial do município www.laguna.sc.gov.br 

8. DA CLASSIFICAÇÃO

8.1. A classificação final dos candidatos consistirá no somatório de pontos da prova e contagem de títulos e da experiência comprovada.

8.2. Os candidatos classificados serão chamados, de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, obedecendo à ordem decrescente de pontos.

8.3. Na classificação final, entre candidatos com igual número de pontuação, serão fatores de desempate:

a) maior idade;

b) maior número de filhos menores de 14 (quatorze) anos.

9. DA PUBLICAÇÃO DOS RESULTADOS

9.1. A divulgação do resultado final do processo seletivo, prova e títulos será no dia 09 de março de 2012  às 15:00 horas na página eletrônica oficial do município www.laguna.sc.gov.br .

10. DA HOMOLOGAÇÃO 

10.1. Após a publicação, o processo seletivo será homologado pelo Prefeito Municipal.

11. DA CONTRATAÇÃO

11.1. A contratação e o exercício da função dependerá da comprovação dos seguintes requisitos básicos:

a) classificação no processo seletivo;

b) idade mínima de 18 (dezoito) anos completados até a data da contratação;

c) estar em regularidade com a Justiça Eleitoral e com o Serviço Militar;

d) escolaridade em conformidade com a habilitação exigida;

e) PIS – PASEP;

f) conta corrente individual na Caixa Econômica Federal;

12. DA REMUNERAÇÃO 

12.1. Os vencimentos são os previstos nos Anexos I e II parte integrante do presente edital.
12.2. Será de responsabilidade do Departamento de Recursos Humanos do Município, a elaboração da folha de pagamento dos contratados temporariamente, cabendo a este a fiel observância do disposto na legislação, no que se refere aos cálculos de pagamento/desconto.

13. DA ASSINATURA DO CONTRATO 

13.1. A Diretoria de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Laguna se responsabilizará pelos procedimentos relativos à contratação temporária de pessoal. 

13.2. A contratação será efetivada de acordo com a necessidade dos serviços públicos. 

13.3. O profissional contratado ficará submetido à jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, tendo em vista a necessidade dos serviços públicos, levando-se em conta a legislação em vigor. 

13.4. Caberá a Direção de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Laguna a efetivação e assinatura do Contrato de Prestação de Serviços de que trata o contrato temporário. 

13.5. Os candidatos terão o prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data de publicação do edital de convocação, para se apresentar para o trabalho, sob pena de serem substituídos pelo candidato imediatamente classificado.

14. DA EXTINÇÃO DO CONTRATO TEMPORÁRIO 

14.1. Extinguir-se-á o contrato, sem direito à indenização, pelo término do prazo contratual, sem direito a aviso prévio, por iniciativa do contratado, ou por iniciativa do Município. 

14.2. Quando a extinção se der por iniciativa do contratado, esta deverá ser comunicada à contratante com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

15. DO PEDIDO DE RECURSO 

15.1. Após a publicação do resultado, o candidato terá 3 (três) dias para apresentar recurso, o que deverá fazê-lo por escrito, devidamente fundamentado, apontando suas razões de forma objetiva. O recurso que não preencher esses requisitos será indeferido automaticamente.
16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

16.1. Para a inscrição o candidato terá ficha modelo à disposição no local de inscrição, na qual deverão ser anexadas as fotocópias do item 3 do presente edital;
16.1. Preenchida a ficha, o candidato deverá revisá-la, ficando após a assinatura, inteiramente responsável pelas informações nela contidas;
16.3. O candidato ao preencher a ficha deverá registrar algum(s) telefone(s) para posterior contato e/ou chamada.
16.4. Em hipótese alguma, admitir-se-á inscrição condicional ou por correspondência, admitindo-se, no entanto, por procuração com firma reconhecida, que deverá ser anexada à ficha de inscrição;
16.5. O candidato que apresentar qualquer documento falso, além de ter sua inscrição cancelada e anulados todos os atos dela decorrentes constantes deste Edital, estará sujeito a processo criminal, previsto em lei;
16.6. Valerá a inscrição para todo e qualquer efeito como forma expressa de aceitação, por parte do candidato, das normas constantes deste Edital;
16.7. O candidato deverá contar com idade mínima de 18 (dezoito) anos completos na data da posse.
16.8. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão criada especialmente para este fim.
16.9. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
16.10. A classificação dos candidatos no Processo Seletivo não gerará direito à contratação, ficando a critério da Secretaria Municipal de Saúde, segundo disponibilidade de vagas. A convocação dos candidatos classificados obedecerá rigorosamente à ordem de classificação. 
16.11. Decorridos 90 dias da data da homologação, os documentos referentes aos candidatos e ao certame poderão ser destruídos.

Laguna, 16 de fevereiro de 2012.

LUIZ PAULO DE REZENDE

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

E SERVIÇOS PÚBLICOS
ANEXO I

VAGAS PARA CADASTRO DE RESERVA PARA O NÚCLEO DE APOIO À SAÚDE DA FAMÍLIA – NASF

	FUNÇÃO
	SALÁRIO EM R$
	HORAS SEMANAIS

	Psicólogo
	1.406,85
	40 horas

	Fisioterapeuta
	1.406,85
	40 horas

	Terapeuta Ocupacional
	2.177,12
	40 horas

	Professor de Ed. Física habilitado
	1.406,85
	40 horas

	Massoterapeuta
	1.406,85
	40 horas


ANEXO II

VAGAS PARA CADASTRO  DE RESERVA PARA SUBSTITUIÇÃO DE FÉRIAS E LICENÇAS (PRÊMIO, MATERNIDADE E MÉDICAS)

Quadro 1

	FUNÇÃO
	SALÁRIO R$
	HORAS SEMANAIS

	Enfermeiro
	2.177,12
	40 horas 

	Técnico de enfermagem
	800,00
	40 horas 


Vagas para cadastro de reserva para Agente Comunitário de Saúde – ACS

Quadro 2

	EQUIPE SAÚDE DA FAMÍLIA
	COMUNIDADE/ MICROÁREA
	SALÁRIO
	HORAS SEMANAIS

	REGIÃO DA ILHA
	. PONTA DA BARRA

. PASSAGEM

. CAMPOS VERDES

. CANAL DA MADRE

. SANTA MARTA

. CIGANA / CANTO DA LAGOA

. FAROL
	R$ 622,00
	40 HORAS

	MAR GROSSO


	. MAR GROSSO

. NAVEGANTES
	
	

	CAPUTERA
	. NOVA FAZENDA

. ESTREITO

. CAPUTERA

. PERRIXIL

. BENTOS
	
	

	BARRANCEIRA
	. BARRANCEIRA

. LOTEAMENTO JULIANA

. MATO ALTO

. BARBACENA
	
	

	PORTINHO
	. PORTINHO
	
	

	PROGRESSO
	. PROGRESSO
	
	

	ESPERANÇA
	. ESPERANÇA
	
	

	VILA VITÓRIA
	. VILA VITÓRIA
	
	

	KM -37
	. KM-37

. LARANJEIRAS

. BANANAL

. TAQUARAÇU

. ESTIVA

. SERTÃO DA ESTIVA
	
	

	Ribeirão Pequeno
	. BANANAL

. FIGUEIRA

. MORRO GRANDE

. PAROBÉ 

. PONTA DAS LARANJEIRAS

. RIBEIRÃO GRANDE

. RIBEIRÃO PEQUENO

. MADRE
	
	


[image: image2.jpg]j\‘: M’ ME"ID/EM “As\\.\w\ VX/ K{

Prefeitura Municipal de Laguna

Procuradoria Geral

www.laguna.sc.gov.br

Av. Colombo Machado Salles, 145 - Centro
Centro Administrativo Tordesilhas - 4° andar
Laguna/SC - CEP 88790-000

Fone: 48 3644-8700 / Ramal - 8710





